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demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 
1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
Lei nº 5.351/1986, MARIA DE NAZARE VILHENA DOS SANTOS, mat. nº 
553646/1, na função de Professor Classe Especial, nível I, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 12.429,11 (Doze 
mil, quatrocentos e vinte e nove reais e onze centavos), conforme abai-
xo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação Progressiva – 50%
Adicional por Tempo de Serviço – 70%

Total de Proventos

4.769,12
267,85

2.384,56
5.007,58
12.429,11 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1276036
PORTARIA AP Nº 2970 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2023/640911 
e SISPREV Nº 2025.04.2794P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 
47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 
36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei 
Complementar nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação 
Ordinária de Cobrança do Processo nº 0008829-05.1999.814.0301, que 
tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso XII, da 
Lei nº 5.810/1994, JUDITH SANTOS DA COSTA, mat. nº 292184/1, na 
função de Servente Ref. I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 3.496,94 (Três mil, quatrocentos e noventa e seis reais e 
noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.951,42
234,17

1.311,35
3.496,94

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 23/11/2021, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2026, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1276039
PORTARIA AP Nº 3.032, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APO-
SENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE 
Nº 2014/1318116 E SISPREV Nº 2025.04.2859P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I– Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 
2º, 3º e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei 
Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso XII, da 
Lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, inciso IX, da Lei Comple-
mentar Federal nº 173/2020, ROSEANGELA DA COSTA FARIAS, mat. nº 
: 5055504/1, no cargo de Professor Classe Especial, Nível H, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$11.388,91 (onze mil, 
trezentos e oitenta e oito reais e noventa e um centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Progressiva – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.745,38
2.372,69
4.270,84
11.388,91

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1276041
PORTARIA AP Nº 3.052 de 19 de Novembro de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposen-
tadoria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 
2021/1234460 E SISPREV Nº 2025.04.2882P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 
47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os arti-
gos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 
pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei 
nº 5.810/1994, MARIA DO ROSARIO ALBUQUERQUE RODRIGUES, mat. 
nº 55830301, na função de SERVENTE REFERENCIA I, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$3.122,27 (Três mil, 
cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 
2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1276136
PORTARIA AP Nº 3.038 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposen-
tadoria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 
2021/1233229 E SISPREV Nº 2025.04.2863P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; 
art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Comple-
mentar nº 44/2003; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, 
da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MANOEL ARAUJO 
DA COSTA, mat. nº 492833/1, na função de Professor Classe I, nível 
J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Edu-
cação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$16.949,77 (dezesseis mil, novecentos e quarenta e nove reais e se-
tenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 60h

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar GED-3 – 40%
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 70%

Total de Proventos

4.816,92
1.445,08
284,46
281,33

3.853,54
6.268,44
16.949,77

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1276153
PORTARIA AP Nº 3.068 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2015/351771 
E SISPREV Nº 2025.04.2892P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 
47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os arti-
gos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 
pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/1994, MARIA NUBIA DE SOUSA GAMA, mat. nº 487201/1, na 
função de Agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 


